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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 120/2020
                               PROCESSO 20.0.000064236-4
- Considerando o Decreto Municipal 20.534, de 31 de março de 2020, que suspendeu as atividades (reuniões) presenciais, incluindo as reuniões dos Conselhos Municipais, em virtude da pandemia COVID – 19;
- Considerando que, a partir da promulgação do Decreto Municipal 20.534/2020, o Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre passou a realizar suas reuniões ordinárias e extraordinárias de forma virtual; 
- Considerando a Resolução COMUI 074/2020, de 05 de maio de 2020, que aprovou o adiamento, conforme decisão do FÓRUM de Entidades, em função da Pandemia de COVID-19, das eleições dos 10 Conselheiros da sociedade civil cujo mandato se encerrou em 19/06/2020; 
- Considerando a atipicidade da situação emergencial advinda da Pandemia do CoronavÍrus, que exige celeridade e continuidade de ações, em especial na atenção de pessoas com mais de 60 anos;
- Considerando o Decreto Municipal, de 20.644, de 07 de julho, publicado no Diário Oficial de Porto Alegre (DOPA) em 08 de julho, que prorrogou por 90 (noventa) dias os mandatos dos atuais Conselheiros do Conselho Municipal do Idoso, a partir de 19 de junho,
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a ratificação de todas as deliberações feitas nas reuniões ordinárias e extraordinárias ocorridas no período entre 19/06/2020 e 07/07/2020, aprovando também as respectivas atas e resoluções.
Sessão Plenária nº 026/2020 do COMUI, 21 de julho de 2020.
ELEONORA KEHLES SPINATO, Vice-Presidente do COMUI.
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